
FICHA DE ALTERAÇÃO

Proposta de Alteração ao Artigo 8.º

Apresentada pelos Deputados: Alberto Costa / Guilherme d'Oliveira Martins

Na qualidade de Membro Efectivo e Membro Suplente

Artigo 8.º [Direito de Iniciativa]

Os actos a que se referem os Capítulos 3 e 4 do presente título são aprovados sob proposta da

Comissão. A Comissão analisará quaisquer pedidos dos Estados-Membros tendentes à

apresentação de uma proposta. Em caso de recusa, deve a Comissão fundamentar

expressamente a sua decisão.

Eventual explicação:


